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INDICAÇÃO nº 053/2019
Documento 01/19
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o pedido:

a) Construção de creche no bairro Jardim do Salso.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois a construção de uma creche se faz necessário para atender as crianças nos primeiros anos de vida, e dar suporte aos pais de família que precisam trabalhar fora de casa para sustentar seus filhos, proporcionando assim a qualidade de vida das famílias que residem no referido bairro.

Uruguaiana, 24 de Junho de 2019. 

Ver.ª Josefina Soares

Bancada do PP

MEPC/cmu/gabJS

